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Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793661
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret aP Nº 2069 de 29 de aBriL de 2022.
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE aPoSENTadoria Por idadE E TEMPo 
dE coNTriBUiÇÃo EM aTENdiMENTo À diliGÊNcia do TcE/Pa – Pro-
cESSo N° 507318/2020-TcE; ProcESSo N° 2022/313523-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual n.º 039 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (Ofício nº 202200842/SEGER-TCE), que recomendou a retificação da 
Portaria aP n° 2.612/2013;
rESolVE:
I – Retificar a Portaria AP n° 2.612, de 23 de setembro de 2013, que 
aposentou JorGE lUiZ da SilVa, Mat. 532100/1, no cargo de Professor 
classe ii, nível J, lotado na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 60% para 
55% e modificando a regra de aposentadoria, passando a constar: art. 
40, § 1º, inciso III, alínea ‘b’ da Constituição Federal, com redação da 
Emenda constitucional 41/03, art. 1º da lei 10.887/04, e no art. 22, ii, 
c/c os artigos 36-a e 36-B da lei complementar 39/2002, alterada pela lei 
complementar 49/2005; art. 37, §2º da lei nº 5.351/1986; art. 140, iii da 
lei nº 5.810/94, art. 35, “caput”, da lei nº 5.351/1986 c/c art. 32 “caput” 
da lei 7.442/2010; art. 31, iii da lei nº 7442/10; art. 131, §1º, inciso 
iX da lei Estadual nº 5.810/1994, c/c art. 36, parágrafo único da lei nº 
5.351/1986, recebendo nessa situação o benefício mensal de r$11.902,78 
(onze mil, novecentos e dois reais e setenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Vencimento Proporcional a 11.420 dias de 12.775
correspondente a 89,393346%

aulas Suplementares
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal

Gratificação pela Escolaridade: PCCR
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total dos Proventos

3.651,62
876,39
272,37

2.921,30
365,16

3.815,94
11.902,78

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de outubro de 2013, data do 
início dos efeitos da Portaria nº. 2.612/2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794453
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.121 de 29 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/630587.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f” e “g”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 

com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do Subtenente 
PM rG 21704, aGNaldo Mário diaS raiol, mat. nº 5590299/1, perten-
cente ao efetivo da Banda de Música da Polícia de Militar do Estado do Pará 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.786,19 
(sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

rep. integrante Banda de Música 30%  364,65
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.330,97
adicional de inatividade - 35% 2.018,64

Total de Proventos 7.786,19

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794784
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.975 de 25 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1362401.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 21736 aldo liMa do NaSciMENTo, matrícula nº 
5290899/2, lotado no ambulatório Médico central (Marituba), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.650,84 (dezesseis mil e 
seiscentos e cinquenta reais e oitenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 35%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.648,19
  1.059,28
  794,46
  264,82

  2.648,19
  794,46
  926,87

  3.197,69
  4.316,89
 16.650,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794787
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.315 de 03 de Maio de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1277019.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 
039, de 09/01/2002, 


